[image: ITANHANG_0]	Estado de Mato Grosso
                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2025/2028 – Biênio 2025 - 2026. 
 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 02/2026.
DATA: 27 DE NOVEMBRO 2025


AUTOR: Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB.


SUMULA: “Institui o Programa Municipal de Saúde Rural Itinerante no Município de Itanhangá – MT e dá outras providências.” 



O senhor Vereador Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:
         


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Itanhangá – MT, o Programa Municipal de Saúde Rural Itinerante, com o objetivo de levar serviços de saúde às comunidades, sítios, chácaras e assentamentos da zona rural. 
 
Art. 2º O Programa consistirá na oferta de atendimentos periódicos por meio de Unidade Móvel de Saúde, ou por equipes volantes, priorizando localidades distantes da sede urbana. 
 
Art. 3ºA Unidade Itinerante deverá ofertar, conforme disponibilidade da Secretaria Municipal de Saúde: 
I – Consultas médicas e de enfermagem; 
II – Atendimento odontológico básico; 
III – Aplicação de vacinas; 
IV – Coleta de exames laboratoriais; 
V – Orientações sobre saúde preventiva; VI – Atualização do cadastro do SUS; 
VII – Distribuição de medicamentos básicos. 
 
Art. 4º As rotas, dias e horários dos atendimentos serão definidos e divulgados pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo periodicidade e cobertura abrangente às comunidades rurais. 
 
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com o Governo do Estado, Governo Federal, entidades privadas, cooperativas e associações rurais para execução do Programa. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento municipal, suplementadas se necessário. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Câmara Municipal de Itanhangá-MT, 27 de novembro de 2025.



Genivaldo Rodrigues Malheiros 
Vereador - PSB
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A criação do Programa Municipal de Saúde Rural Itinerante atende a uma demanda urgente da população que vive distante da área urbana e, muitas vezes, enfrenta dificuldades de locomoção para acessar serviços básicos de saúde. 
Itanhangá possui vastas áreas rurais, com produtores, trabalhadores do campo, idosos e crianças que necessitam de acompanhamento contínuo, vacinação, exames e distribuição de medicamentos. A Unidade Itinerante permitirá um atendimento mais humanizado, rápido e eficiente, reduzindo filas, prevenindo doenças e reforçando o compromisso do Poder Público com a qualidade de vida no campo. 
 
Trata-se de um investimento social que amplia o acesso à saúde, fortalece a atenção básica e reduz custos futuros com tratamentos de alta complexidade. 
Diante disso, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação desta importante proposta. 


Itanhangá-MT, 27 de novembro de 2025.


 
                 Genivaldo Rodrigues Malheiros
                           Vereador PSB
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